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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO  

 

Ref. Concurso de Projetos nº 001/2024 do Município de Arapongas/PR 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – INDSH, inscrito no CNPJ sob o nº 23.453.830/0001-70, 

neste ato representado por seu representante legal e sua advogada, 

com fundamento nos itens 12 e seguintes do Edital de Concurso de 

Projetos nº 001/2024 e Ata de Continuação e Julgamento, apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da decisão que classificou o Instituto de Estudos e Pesquisa 

Humaniza na primeira colocação, e o faz, tempestivamente, pelos 

fundamentos que passa a expor.  

 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS E DA PRETENSÃO RECURSAL 

 

O Recorrente está participando do certame inaugurado pelo Edital de Concurso de 

Projetos nº 001/2024 do Município de Arapongas/PR, destinado à “seleção de uma entidade 

de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social de Saúde - OSS, 

nos termos da Lei Municipal nº 4.831/2019, que tenha manifestado interesse em celebrar 

Contrato de Gestão com vistas à formação de parceria para fomento e execução de atividades 

na área de saúde, em especial, o gerenciamento da “Unidade de Pronto Atendimento 24H – 

UPA “Jair Ribeiro”, em estreita cooperação com a Secretaria Municipal de Saúde e demais 

órgãos do SUS.”. 

 

Conforme a Ata de Continuação e Julgamento, a classificação final do Concurso 

foi: 

 

1º lugar: Instituto de Estudos e Pesquisa Humaniza 

2º lugar: IBHASES 

3º lugar: Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

4º lugar: INDSH 

 

 

Ocorre que, com o devido respeito, esta Comissão pontuou os 3 (três) primeiros 

colocados em desconformidade com o edital, ofendendo os princípios da vantajosidade, 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, conforme se passa a expor. E
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II – FUNDAMENTOS: PONTUAÇÃO DO PRIMEIRO COLOCADO QUE NÃO OBSERVOU 

OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

 

Com base na síntese fática, convém demonstrar, item a item, as razões que 

evidenciam a desconformidade das propostas com base no edital. 

 

 

II.I – DA PONTUAÇÃO DO INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA 

 

a) Item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do Edital: 

 

O item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do 

Edital exige o seguinte: 

 

 
 

 

 Nesse sentido, o Instituto de Estudos e Pesquisa Humaniza apresentou os seguintes 

profissionais e comprovantes: 

 

• MARIA CAROLINA LOPES FICONI: Na página 1349 da proposta consta que o 

Contrato apresentado se refere à prestação de serviços, já o Edital exige a experiência 

em gestão. Veja-se a documentação apresentada: 
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• VITOR HENRIQUE MACHADO GOMES: Nas páginas 1393 e 1394 consta que o 

contrato se refere à prestação de serviços, já o Edital exige a experiência em gestão. 

Veja-se a documentação apresentada: 
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• ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA PELOJA: Nas páginas 1438 e 1439 consta que 

o contrato se refere à prestação de serviços, já o Edital exige a experiência em gestão. 

Veja-se a documentação apresentada: 

 

 

 
 

 

• RICARDO CEZARETI BARBIERI MONTEIRO DE BARROS: Nas páginas 1451 e 1452 

consta que o contrato se refere à prestação de serviços, já o Edital exige a experiência 

em gestão. Veja-se a documentação apresentada: 
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• MÁRCIA REGINA MACHADO: Na página 1482 consta que o contrato se refere à 

prestação de serviços, já o Edital exige a experiência em gestão. Veja-se a 

documentação apresentada: 

 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

E
R

IK
A

 A
LV

E
S

 B
A

T
IS

T
E

LL
A

 e
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.d

ig
ifo

rt
e.

co
m

.b
r/

va
lid

at
e/

A
8T

27
-7

Q
T

Q
G

-

3R
4K

V
-Q

J3
F

Q



 

 SEDE ADMINISTRATIVA 
Av. Marquês de São Vicente, 576 
Cj. 1901 - Barra Funda 
São Paulo SP Brasil 01139-000 
Tel. 11 3672-5136 

 

P
ág

in
a7

 

 
 

• NILTON CELESTINO FERREIRA: Na página 1502 consta que o contrato se refere à 

prestação de serviços, já o Edital exige a experiência em gestão. Veja-se a 

documentação apresentada: 
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Conforme observado na documentação apresentada pelo Recorrido, em relação aos 

colaboradores com experiência anterior comprovada em gestão hospitalar, nenhum deles 

atende aos requisitos do edital, pois relatam apenas a prestação de serviços, sem 

mencionar qualquer experiência em gestão. 

 

O Edital é explícito ao exigir "Experiência anterior em gerência de serviços de 

saúde", o que difere significativamente da simples prestação de serviços. 

 

Apesar disso, mesmo sem observar as determinações do Edital, a Recorrida obteve 

a pontuação máxima prevista neste item, totalizando 18 pontos. A pontuação correta da 

Recorrida neste item, no entanto, seria apenas 04 pontos, dado que somente 2 dos 

profissionais apresentados possuem a comprovação de experiência anterior em 

gerência de serviços de saúde, conforme estipulado no edital. 

 

 Nesse sentido, em respeito aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório, requer-se que a pontuação da Recorrida seja revisada neste ponto. 

 

 

b) Proposta de Custeio e Técnica - Descumprimento do Edital e Inexequibilidade da 

proposta: 

 

O Humaniza apresentou proposta que não está alinhada aos parâmetros exigidos no 

Edital, tanto em termos de custeio quanto de técnica. 

 

Inicialmente, no que se refere ao item de Recursos Humanos, a proposta de 

composição contém diversas variáveis que demandam análise para garantir o cumprimento 

da Legislação Trabalhista. Isso inclui informações precisas sobre a composição salarial 

(salário e cálculos de adicionais noturno e insalubridade), os benefícios estipulados na 

Convenção Coletiva de Trabalho Regional, bem como encargos sociais e provisões. 

 

No entanto, a proponente limitou-se a apresentar apenas o valor total no Plano 

Orçamentário de Custeio, sem detalhar a quantidade ou o valor individual dos 

elementos que compõem esse total. Isso impossibilita a verificação adequada da 

composição e formação do valor total, conforme descrito acima. Veja-se a 

documentação apresentada: 
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Na sequência, observa-se que o Recorrido não inclui o Enfermeiro da CCIH 

(Comissão de Controle de Infecção Hospitalar) no Anexo I, embora esse profissional seja 

mencionado no organograma. Portanto, presume-se que o custo associado a esse 

profissional não está contemplado nos custos apresentados. 

 

No mesmo sentido, na página 131 da proposta, observa-se que o organograma 

proposto não inclui o Núcleo de Vigilância nem o SAME/Estatística. Mesmo que a Proponente 

planeje implementar esses dois serviços, eles não foram considerados no Plano Orçamentário 

de Custeio. Veja-se: 

 

 

 
 

 
 

 

Na página 400 da proposta, observa-se que o organograma proposto não inclui a 

Gerência de Apoio, tampouco identifica as áreas de Dietoterapia, Cozinha Dietética e Lactário 

na unidade. Veja-se: 
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É necessário que essas áreas sejam consideradas no Plano Orçamentário de 

Custeio, garantindo que os custos associados à operação e manutenção dessas 

instalações e serviços estejam contemplados de forma clara e precisa. 

 

Ademais, é fundamental que o organograma e o plano orçamentário reflitam com 

precisão a estrutura organizacional e os custos operacionais necessários para o 

funcionamento eficaz da unidade proposta. 
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 No que se refere à contratação da equipe médica, é importante observar que o 

Recorrido não apresentou uma planilha com a distribuição detalhada dos profissionais 

médicos. Embora isso não tenha sido explicitamente exigido no Edital, é um aspecto 

fundamental para uma análise transparente e ética da proposta. 

 

 Além disso, observa-se na apresentação de fluxos e normas que há referências a 

documentos relacionados a hospitais, que podem não ser específicos para Unidades 

de Pronto Atendimento (UPAs), como destacado abaixo: 

 

 

• Regimento do Corpo Clínico: O documento (p. 51/64) faz menção ao Serviço de 

Controle de Infecção Hospitalar, porém não prevê a presença de um médico 

Infectologista para a UPA, o que é relevante considerar. 

 

• Regimento Interno do Serviço de Enfermagem: Algumas estruturas mencionadas no 

regimento (p. 65/69) podem não ser aplicáveis diretamente a uma UPA, como o Serviço 

de Enfermagem do HIMA, que aparentemente não corresponde à UPA "Jair Ribeiro". 

Assim como o Regimento do Corpo Clínico, está direcionado para Unidade Hospitalar. 

A composição da equipe técnica não condiz com a realidade apresentada no 

organograma ou na planilha de pessoal. 

 

• Comissão de Revisão de Prontuários: A estrutura apresentada não condiz com a 

realidade funcional da Unidade. O Serviço de “SAME” ou Arquivo, não consta no 

organograma ou no quadro de pessoal, portanto a Comissão está incompleta. 

 

• Comissão de Controle de Infecção Hospitalar: A estrutura apresentada pode não se 

adequar à realidade funcional da UPA, incluindo a ausência do profissional necessário 

para atuar na CCIH ou na Vigilância Epidemiológica. 

 

• Comissão de Ética Médica e Comissão de Ética de Enfermagem: As legislações 

apresentadas estão desatualizadas e não alinhadas com as resoluções mais recentes 

do CFM e COFEN, respectivamente. 

 

• Setor de Vigilância Epidemiológica e Segurança do Paciente: A existência desses 

serviços não está refletida no organograma ou no quadro de pessoal apresentado, o 

que levanta questões sobre a integridade e adequação da proposta. 

 

• Classificação de Risco: O documento apresentado pela Proponente está 

desatualizado, principalmente no que corresponde ao tempo. 
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• Proposta para Regimento Interno da Unidade: A Proponente apresenta um documento 

de Hospital, não condizente com a Unidade de Pronto Atendimento. 

 

• Na página 248 não é possível identificar se consta Hospital ou PA, bem como a 

localização no Município de Arapongas no “Estado de São Paulo” está equivocada. No 

mesmo sentido, o Recorrido apresenta inúmeras vezes a nomenclatura de “hospital” 

para se referir ao PA, de forma equivocada. 

 

• Na página 472 consta a composição da equipe técnica para a CME, logo, o Recorrido 

deve apresentar os custos para implantação do referido serviço, que não foi identificado 

no Plano Orçamentário de Custeio apresentado na página 803, tampouco no 

organograma apresentado na página 417. 

 

• Lavanderia Hospitalar: A proposta menciona a implantação de uma lavanderia 

hospitalar dentro da UPA, o que pode não ser alinhado com as necessidades 

específicas de uma UPA em relação a esse tipo de serviço. Ademais, a sugestão de 

Lavanderia terceirizada em Curitiba e Região Metropolitana (p. 693) desconsidera a 

distância do Município da capital, que resultará em custos maiores. 

 

• Na página 695, o Recorrido não declarou o investimento em veículo, o valor de locação, 

combustível e/ou a contratação do motorista para a realização do serviço. 

 

• Na página 637 o Recorrido menciona “ambulatório, Urgências e Internações”, 

novamente a implantação de um serviço voltado para área hospitalar. 

 

 

Em relação à proposta de preços apresentada pelo Recorrido, é pertinente destacar 

que, com base no item 11.17.1 do Edital (Proposta de Preços), após a análise da planilha 

apresentada conforme o modelo proposto no Anexo VI, identificamos que os valores 

propostos comprometem a exequibilidade e a qualidade do projeto e, 

consequentemente, podem impactar negativamente os cofres públicos a partir da 

assinatura do contrato. 

 

No Plano Orçamentário de Custeio, destacam-se os seguintes pontos: 

 

• Item 5.3 - Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): A proponente não 

apresentou um valor específico para esta despesa, embora a importância dessa rubrica 

seja mencionada tanto em seu plano de trabalho (páginas 621 e 622) quanto no Edital 

(páginas 97 e 98). Essa omissão pode caracterizar uma tentativa de obter vantagem 

financeira sobre as demais propostas de custeio e, conforme análise da d. Comissão, 

pode ensejar a desclassificação por descumprimento do edital. 
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• Item 4.3 - Serviços, Programas e Aplicativos de Informática (exceto sistema de gestão): 

A proponente declara na sua proposta técnica que trabalhará com um software de 

gestão específico, o que não está em conformidade com o Edital (página 95), onde a 

Contratada é responsável pelo fornecimento desse tipo de software. Além disso, não 

há apresentação do custo desse software no Plano Orçamentário de Custeio. Essa 

ausência de detalhamento quanto aos serviços de informática pode implicar o uso de 

recursos que não foram previstos no orçamento, afetando a viabilidade financeira do 

projeto.  

  

 

No plano de trabalho (p. 685 e 688) a análise do projeto técnico e do Plano 

Orçamentário de Custeio do Instituto Humaniza representou um grande desafio. Durante essa 

análise, identificamos várias questões que merecem destaque: 

 

• Documentos voltados especificamente para a área hospitalar, que podem não estar 

alinhados com as necessidades e características de uma Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA). 

• Documentos incompletos e confusos, incluindo organogramas e descrições de funções 

que não são claramente apresentadas ou que não refletem adequadamente a estrutura 

necessária para uma UPA. 

• Citação de serviços sem o devido reconhecimento das funções no organograma ou na 

apresentação do custeio associado a esses serviços, o que pode comprometer a 

eficiência e o planejamento financeiro da proposta. 

• Documentos que divergem da legislação atual, incluindo portarias do Ministério da 

Saúde, CFM (Conselho Federal de Medicina) e COFEN (Conselho Federal de 

Enfermagem), o que levanta preocupações quanto à conformidade legal da proposta. 

• Omissão do custeio de serviços essenciais, que certamente precisarão ser incluídos 

pela proponente em algum momento, sob o risco de prejudicar o funcionamento 

adequado da unidade, incluindo a conformidade com as normas da ANVISA para a 

obtenção do Alvará Sanitário. 

 

 

Ressalta-se que é fundamental que a proposta apresentada seja robusta, 

transparente e totalmente aderente aos requisitos e normativas aplicáveis a uma UPA, 

garantindo assim o atendimento eficaz e seguro à comunidade. 

 

Nesse sentido, a proposta do Recorrido é inexequível e descumpre os requisitos do 

edital, de modo em que deve ser desclassificado ou, subsidiariamente, submetido à nova 

avaliação com base no edital, em respeito aos princípios da vantajosidade, isonomia e 

vinculação ao instrumento convocatório. 
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II.II. DA PONTUAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES: 

 

a) Item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do Edital: 

 

O item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do 

Edital exige o seguinte: 

 

 
 

 

 No entanto, a Recorrida apresentou entre as páginas 2483 e 2711 apenas atestados 

de capacidade técnica e contratos, sem mencionar os membros do corpo técnico da entidade. 

Dessa forma, torna-se impossível verificar a qualidade e a experiência dos integrantes no 

requisito de gerência de serviços de saúde, conforme estabelecido no Edital. 

 

Nesse sentido, em respeito aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório, requer-se que a pontuação da Recorrida seja revisada neste ponto. 

 

 

b) Proposta de Custeio e Técnica - Descumprimento do Edital e Inexequibilidade da 

proposta: 

 

A Santa Casa de Misericórdia de Chavantes apresentou uma proposta referente ao 

custeio e à técnica que não se adequam aos parâmetros exigidos no Edital. 

 

Inicialmente, no que diz respeito ao item de Recursos Humanos, o Edital estipula um 

quadro mínimo de profissionais necessários para o funcionamento adequado de uma Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA 24h – porte III, que realiza em média 10.125 atendimentos 

mensais. 

 

Assim, cabe aos proponentes, com sua expertise em gestão, realizar os cálculos 

técnicos do dimensionamento de pessoal e seus reflexos, incluindo, principalmente, os 

relacionados às férias, conforme disposto no Edital: 
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6.16.2.2. Constatado descumprimento de horário dos funcionários da 

Organização Social, sem reposição do profissional ausente, o valor referente 

ao período de ausência será descontado do repasse mensal subsequente. 

 

 

 Sobre o tema, a Recorrida argumentou em sua proposta que seguiu o Edital com 

relação às quantidades mínimas, conforme detalhado abaixo: 

 

 
 

 

No entanto, é importante ressaltar que seguir a quantidade mínima estabelecida não 

significa ignorar os protocolos legais vigentes ou a legislação trabalhista. No caso em 

questão, a proponente não considerou a reserva técnica para cobertura de férias, o que 

resultará em custos adicionais ao longo do contrato, além de comprometer a qualidade 

da assistência. 

 

Ao analisar os critérios de julgamento das propostas é notório que para a realização 

do trabalho é imprescindível a manutenção de alguns serviços, como Faturamento, Serviço E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

E
R

IK
A

 A
LV

E
S

 B
A

T
IS

T
E

LL
A

 e
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.d

ig
ifo

rt
e.

co
m

.b
r/

va
lid

at
e/

A
8T

27
-7

Q
T

Q
G

-

3R
4K

V
-Q

J3
F

Q



 

 SEDE ADMINISTRATIVA 
Av. Marquês de São Vicente, 576 
Cj. 1901 - Barra Funda 
São Paulo SP Brasil 01139-000 
Tel. 11 3672-5136 

 

P
ág

in
a2

1
 

de Atendimento ao Usuário, Educação Permanente, Segurança do Paciente (RDC-36/13) e 

CCIH (ANVISA). 

 

Com relação ao quadro de pessoal, importante ressaltar a esta D. Comissão sobre a 

necessidade de a proponente esclarecer como será distribuído o trabalho entre os 

profissionais de cada área para o cumprimento dos protocolos legais vigentes, especialmente 

em relação ao quadro abaixo: 

 

 

Cargo CH Quant. 
Diária 

Observações 

Auxiliar Administrativo 44 4 Numa UPA24h temos algumas funções básicas e 
importantes: Faturamento, Departamento de Pessoal, 
Compras, Contabilidade/ Financeiro, Ouvidoria/SAU, 
Secretaria e Arquivo. 

Enfermeiro 36 5 A CH de 36h/semanais, numa escala de 12x36 
representa 13,2 plantões por mês ou 158,4 horas 
mensais. Logo, 5 profissionais multiplicado por 158,4, 
teremos 792 horas/mês.  
Certamente haverá um déficit de profissionais para 
cobertura de todos os plantões necessários, a menos 
que: serão complementados com horas 
extraordinárias, as quais não são consideradas no 
plano de trabalho, com isso o valor proposto não será 
suficiente para o cumprimento do plano de trabalho 
proposto. 

Técnicos de 
Enfermagem 

36 10 Com a CH proposta serão 13,2 plantões/mês por 
Técnico, assim podemos seguir o mesmo raciocínio 
apresentado com relação aos Enfermeiros. 

 

 

 No mesmo sentido, a Recorrida não demonstra com clareza a carga horária semanal 

da equipe médica.  

 

 Durante a visita técnica, as proponentes tiveram a oportunidade de avaliar a estrutura 

atual e fazer suas propostas visando a continuidade do serviço existente e melhorias, que é a 

finalidade de uma parceria de gestão. Durante a visita, observamos a seguinte estrutura: 

 

• Consultórios médicos: 06 consultórios, sendo 02 infantis e 04 para 

adultos. 

• Leitos disponíveis: 03 enfermarias de observação, sendo uma 

masculina com 06 leitos, uma feminina com 06 leitos e uma infantil 

com 05 leitos. Além disso, há 02 quartos de isolamento com banheiro. 

• Emergência: duas salas vermelhas, uma para adultos com 04 

leitos e uma para crianças com 01 leito. E
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• Outras características importantes: atendimento específico para 

crianças, incluindo recepção e triagem própria. 

 

Diante disso, torna-se evidente a necessidade de continuidade do atendimento 

pediátrico, com especial ênfase no médico pediatra e na classificação de risco adequada. 

Além disso, o Edital já especificou a quantidade de atendimentos, como segue: 

 

 
 

 

 Sobre os quantitativos necessários, a Portaria nº 10, de 3 de janeiro de 2017, do 

Ministério da Saúde estabelece as diretrizes para o funcionamento das Unidades de Pronto 

Atendimento (UPA), incluindo os seguintes parâmetros: 

 

• Para o porte III, que realiza em média 10.125 atendimentos mensais, 

são necessários: 

• Equipe médica: pelo menos 4 médicos clínicos gerais, 2 pediatras e 

2 cirurgiões gerais. 

• Equipe de enfermagem: pelo menos 10 enfermeiros e 20 técnicos de 

enfermagem. 

• Outros profissionais de saúde: equipe de apoio composta por 

assistente social, farmacêutico, fisioterapeuta, nutricionista, psicólogo 

e terapeuta ocupacional. 

 

 É essencial que a proposta da Recorrida atenda a esses quantitativos conforme exigido 

pela legislação vigente e pelas diretrizes do Ministério da Saúde para garantir a qualidade e a 

eficiência no atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) porte III. 

 

 A Recorrida, por sua vez, apresentou a seguinte proposta: 
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 Como observado na proposta acima, a Recorrida não incluiu a contratação de 

médico pediatra, o que é contrário às exigências do Edital. Além de não contemplar essa 

especialidade necessária, a falta de quantitativo desses profissionais confere uma vantagem E
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econômica injusta sobre os demais concorrentes, promovendo uma competição 

"desproporcional e injusta". 

 

 Aceitar uma proposta que não atende ao quantitativo necessário de profissionais 

médicos na unidade hospitalar viola o Edital, que inclusive prevê a desclassificação da 

Recorrida nesse caso: 

 

 

 
 

Ainda em relação à inexequibilidade da proposta: 

 

No item 3, referente ao Material de Consumo Assistencial, o valor apresentado de 

R$122.000,00 destoa significativamente das propostas das demais concorrentes. Dada a 

estrutura de atendimento da UPA, esse valor não é suficiente para atender às necessidades 

do projeto. 

 

No item 4.5, referente ao Serviço de Processamento de Roupas - SPR (Lavanderia + 

enxoval), a Recorrida apresentou o valor de R$10.000,00, o que também destoa das demais 

propostas. Esse montante não é adequado para atender às demandas do projeto dentro da 

estrutura da UPA. 
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No item 8.1, referente ao Investimento em aquisição de equipamentos, a proponente 

não apresentou valores de investimento, o que confere uma vantagem na somatória da 

proposta em relação às demais concorrentes. 

 

Neste ponto, portanto, requer-se a desclassificação da Recorrida devido ao 

descumprimento dos requisitos do edital e à inexequibilidade da proposta apresentada, com 

base nos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Subsidiariamente, solicita-se a revisão da pontuação da Santa Casa de Misericórdia de 

Chavantes. 

 

 

II.III. DA PONTUAÇÃO DO IBHASES: 

 

a) Item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do Edital: 

 

O item 1.2 do Anexo V “Parâmetros de Pontuação e Avaliação da Proposta” do 

Edital exige o seguinte: 

 

 
 

 

 No entanto, o IBHASES apresentou entre as páginas 25 e 32 apenas atestados de 

capacidade técnica e contratos, sem qualquer menção aos membros do corpo técnico da 

entidade. Na página 31 consta o ACT da entidade e na página 32 o ACT da enfermeira Natalia, 

porém, não há nenhum documento que comprove o vínculo entre Natalia e o IBHASES. 

 

Nesse sentido, em respeito aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório, requer-se que a pontuação da Recorrida seja revisada neste ponto. 

 

 

b) Proposta de Custeio e Técnica - Descumprimento do Edital e Inexequibilidade da 

proposta: 
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Analisando os documentos apresentados pela IBHASES, identificamos diversas 

inconformidades relacionadas ao custeio e à composição técnica proposta, que não estão 

alinhadas com os parâmetros exigidos no Edital. Abaixo estão os principais pontos levantados 

durante essa análise: 

 

b.1) Recursos Humanos 

 

• Composição de Recursos Humanos: A proposta apresenta informações incompletas e 

insuficientes em relação aos recursos humanos. Não há detalhes sobre o cumprimento da 

Legislação Trabalhista, composição salarial, cálculos de adicionais noturno e insalubridade, 

benefícios da Convenção Coletiva de Trabalho Regional, encargos sociais e 

provisionamentos. Isso compromete a transparência e a conformidade da proposta. 

 

• Quadro de Pessoal e Organograma: Existem divergências entre o organograma e o 

quadro de pessoal proposto: 

 

• Profissional para Segurança do Paciente (RDC-36/13): Este profissional 

essencial não está incluído no quadro de pessoal apresentado. 

• Educação Permanente: Embora mencionada duas vezes no 

organograma, não consta no quadro de pessoal, levantando dúvidas sobre a 

efetiva implementação desse serviço. 

• Auxiliar administrativo: O quadro de pessoal inclui quatro funcionários 

como "Auxiliar Administrativo", porém suas funções específicas não estão 

claras em relação ao organograma. 

• Outros Profissionais Ausentes: Há diversas funções mencionadas no 

organograma que não constam no quadro de pessoal, como Financeiro, 

Recursos Humanos, Ouvidoria/SAU, Adm. Geral, Faturamento, Compras, 

CCIH (ANVISA), CME (ANVISA), e Nutricionista (não há um responsável 

claro conforme exigido pela legislação). 

 

 

b.2) Planilha de Custeio: 

 

• Limitação na Apresentação dos Custos: A IBHASES apresentou apenas o valor total 

no Plano Orçamentário de Custeio, sem detalhar a formação desse valor total. Isso 

impossibilita a verificação e análise adequada dos custos relacionados aos recursos 

humanos e outras despesas essenciais para o funcionamento da unidade proposta. 

 

 

Diante dessas observações, é fundamental garantir que todos os requisitos do Edital 

sejam atendidos de forma clara e precisa. A conformidade com a legislação trabalhista, a 
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inclusão correta dos profissionais necessários e a transparência nos custos são essenciais 

para assegurar a qualidade e viabilidade do projeto proposto. 

 

b.3) Profissionais ausentes: 

 

Como destacado no item b.1), não havendo a informação sobre os profissionais 

citados, a omissão desses profissionais não apenas viola os protocolos legais vigentes, mas 

também pode resultar na negativa de emissão do Alvará Sanitário pela Vigilância 

Sanitária do Estado. Esta situação pode acarretar duas consequências críticas: 

 

• Alvará Sanitário: A obtenção do Alvará Sanitário é fundamental para garantir que a 

unidade atenda aos protocolos legais estabelecidos por portarias, normas técnicas e 

resoluções. Sem esse documento, a compra de medicamentos e, mais importante 

ainda, a segurança da população atendida ficam comprometidas. Como a Secretaria 

Municipal de Saúde é corresponsável como Contratante, é crucial assegurar que a 

proposta atenda a todos os requisitos necessários para a emissão desse alvará. 

 

• Omissão proposital e vantagem competitiva: A falta intencional de informações sobre 

profissionais essenciais pode ser interpretada como uma estratégia para obter 

vantagem competitiva sobre os demais concorrentes. No entanto, para cumprir com a 

legislação vigente e as normas trabalhistas, a IBHASES terá que realizar contratações 

adicionais, o que pode alegar como "desequilíbrio econômico do contrato". Essa 

situação pode resultar em uma concorrência injusta e inconsequente, comprometendo 

a transparência e ética do processo. 

  

É fundamental ressaltar a responsabilidade da Comissão e da Secretaria Municipal 

de Saúde na aprovação da quantidade e qualificação dos profissionais propostos no projeto. 

Caso a proposta não contemple adequadamente a legislação e as normas trabalhistas 

vigentes, será necessário revisar e ajustar o valor proposto, evitando assim distorções que 

possam comprometer a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela Unidade de Pronto 

Atendimento. 

  

Ainda em relação ao Serviço de Enfermagem (p. 70): 

 

• Normas e Rotinas de Enfermagem: Embora o documento apresente um 

modelo de gestão com normas e rotinas para o funcionamento da equipe de 

enfermagem, é preocupante o fato de que a proponente não incluiu a contratação dos 

profissionais necessários no quadro de pessoal proposto. Isso sugere que o regimento 

proposto pode não ser executado devido à ausência dos profissionais essenciais para 

sua implementação. Além disso, observa-se que o modelo apresentado está mais 
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alinhado com estruturas hospitalares do que com uma unidade de pronto atendimento, 

o que requer adaptações e ajustes para garantir eficácia e relevância na operação. 

 

• Substituição de Profissionais: A proponente menciona a substituição de 

profissionais durante férias e outras ausências, porém não apresenta os custos 

associados a essa reposição. Essa omissão pode resultar em uma concorrência injusta 

na proposta de custeio, já que não são contemplados os valores necessários para 

garantir a continuidade dos serviços em situações de ausência. 

 

• Profissionais de Sobreaviso: A proposta inclui a manutenção de profissionais de 

sobreaviso para eventualidades ou chamados de emergência. É importante destacar 

que, de acordo com a legislação trabalhista, esses profissionais devem receber 

remuneração adicional de 1/3 e horas extras quando chamados. A ausência de valores 

previstos para esse planejamento levanta preocupações sobre uma possível vantagem 

ilícita frente aos demais proponentes, visto que a proponente não apresenta os custos 

associados a essa prática. 

 

• Quadro de Pessoal e Unidade de Pronto Atendimento: Observa-se que o quadro 

de pessoal apresentado parece estar mais alinhado com uma "Unidade Básica de 

Saúde" do que com uma unidade de pronto atendimento, o que pode resultar na falta 

de profissionais essenciais para o pleno funcionamento da UPA. 

 

 

A adequação dos recursos humanos, normas e rotinas de enfermagem, e custos 

associados à substituição e sobreaviso são essenciais para o sucesso operacional da unidade 

e para o atendimento eficaz da população. 

 

 

b.4) Contratação de equipe médica: 

 

Quanto à contratação da equipe médica proposta pelo IBHASES para a Unidade de 

Pronto Atendimento "Jair Ribeiro", conforme descrito no organograma, quadro de pessoal e 

na proposta financeira. 

 

• Detalhamento das Horas e Valores Individuais: Observa-se que o organograma 

e o quadro de pessoal apresentam as funções e quantidade de profissionais médicos 

necessários, no entanto, não há uma planilha detalhada da base de cálculo com o 

detalhamento das horas e valores individuais. Isso levanta dúvidas sobre a viabilidade 

e exequibilidade dos plantões médicos propostos. Solicito informações claras e 

detalhadas sobre como os valores foram calculados e se estão alinhados com as 

normas e legislações vigentes. E
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• Coordenação Médica e Valores Previstos: É mencionada a existência de 

coordenação médica no organograma, porém não está claro se os valores para essa 

função foram previstos e onde estão alocados na proposta financeira. É imprescindível 

garantir que a coordenação médica esteja adequadamente planejada e orçada para 

garantir a qualidade e eficiência dos serviços médicos na unidade. 

 

• Exequibilidade dos Plantões e Cumprimento de Horas Diárias: 

Considerando o valor total e a quantidade de profissionais médicos propostos (5+4), é 

crucial assegurar que esses profissionais serão capazes de cumprir a quantidade de 

horas diárias necessárias para o funcionamento adequado da UPA. Além disso, os 

valores dos plantões devem ser transparentes e exequíveis. Solicito informações 

detalhadas sobre como esses aspectos serão garantidos. 

 

 

Diante da pequena diferença de valores entre as propostas apresentadas pelos 

concorrentes, é fundamental analisar minuciosamente a composição das propostas para 

garantir que atendam não apenas à necessidade mínima de funcionamento da unidade, mas 

também proporcionem segurança e qualidade nos serviços prestados à população de 

Arapongas. 

 

 

b.5) Proposta de Custeio: 

 

Por fim, o Recorrente não contemplou alguns custos essenciais conforme exigido pelo 

edital, o que pode influenciar a avaliação da proposta e sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos. 

 

• Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): A proponente 

não apresentou valores para esta despesa, o que está em desacordo com o edital 

(páginas 97 e 98). É fundamental que a proponente esclareça em qual rubrica está 

considerando este custo e forneça as informações necessárias para avaliação da 

conformidade com as exigências do edital. 

 

• Serviços, Programas e Aplicativos de Informática (exceto sistema de 

gestão): Observa-se que não foram apresentados valores correspondentes a esta 

rubrica no Plano Orçamentário de Custeio. Isso levanta dúvidas sobre quais softwares 

e programas serão utilizados na unidade, especialmente considerando áreas como 

financeiro, contabilidade, departamento pessoal, compras, etc. Solicito 

esclarecimentos adicionais sobre como a proponente pretende gerenciar essas áreas 

sem utilizar os recursos adequados. 
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• Manutenção Predial: Embora a proponente tenha apresentado um valor 

para manutenção predial (R$15.000,00), não foram considerados custos importantes, 

como manutenção de gerador/estação de energia, dedetização, limpeza da caixa 

d'água/análise da água, manutenção de ar-condicionado, sistema de monitoramento 

(CFTV) e esterilização (óxido de etileno). Solicito que a proponente esclareça como 

pretende arcar com essas despesas ou se elas serão realizadas conforme as 

necessidades da unidade. 

 

• Materiais de Consumo: Não foram apresentados valores para esta 

despesa, o que pode resultar em uma vantagem na somatória da proposta sobre as 

demais. É fundamental que a proponente forneça os valores correspondentes aos 

materiais de consumo necessários para o funcionamento adequado da unidade. 

 

 

Esses pontos são essenciais para avaliar a exequibilidade e conformidade da 

proposta do IBHASES com os requisitos do edital.  

 

Com base no exposto no presente tópico, a Proposta de Custeio e Técnica do 

Recorrido é inexequível e descumpre os requisitos do edital, de modo em que deve ser 

desclassificado ou, subsidiariamente, submetido à nova avaliação com base no edital, em 

respeito aos princípios da vantajosidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

III – PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se o recebimento e acolhimento do presente recurso, com 

reforma da decisão que classificou em 1º lugar o Instituto de Estudos e Pesquisa Humaniza; 

em 2º lugar o IBHASES; em 3º lugar a Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, para: 

 

 

III.I. Desclassificar a Santa Casa de Misericórdia de Chavantes em razão do 

descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital e à apresentação de proposta 

inexequível, em conformidade com os princípios da vantajosidade, isonomia e vinculação ao 

instrumento convocatório. Subsidiariamente, que a pontuação seja reavaliada com base na 

fundamentação exposta, visando a estrita observância dos requisitos do edital; 

 

III.II. Desclassificar o Instituto de Estudos e Pesquisa Humaniza em razão do 

descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital e à apresentação de proposta 

inexequível, em conformidade com os princípios da vantajosidade, isonomia e vinculação ao 

instrumento convocatório. Subsidiariamente, que a pontuação seja reavaliada com base na 

fundamentação exposta, visando a estrita observância dos requisitos do edital; E
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III.III. Desclassificar o IBHASES em razão do descumprimento dos requisitos 

estabelecidos no edital e à apresentação de proposta inexequível, em conformidade com os 

princípios da vantajosidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

Subsidiariamente, que a pontuação seja reavaliada com base na fundamentação exposta, 

visando a estrita observância dos requisitos do edital. 

 

  

Espera-se que o presente recurso seja acolhido e as medidas solicitadas sejam 

tomadas para garantir a lisura e a correção do processo de avaliação das propostas 

conforme estabelecido no edital e de acordo com os princípios de transparência e 

igualdade. 

 

 

Arapongas, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ ________________________________ 

José Carlos Rizoli - Presidente INDSH  Erika Alves Batistella – Advogada  
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